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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

coNDrÇoES GERATS DA CONTRATAçÃO

1.1. Conlratação de empresa produtora de eventos e espetáculos para realizar seÍviços de

pre produção, prdução e pos produção; recnÍamenlo e mordenação de equipe; contratação, coordenação

e remuneração de elenco; execução de caracterização, maquiagem e cabelo; transpoÍte e eventuais

hospedagens de elenco e prestadores de serviços; alimentaçâo de equipe; coordenação de camarins;

logística de ensaios; confecção e gerênciamento dos ÍigurÍnos; ajustes estruturais de palco, produção

cenográÍica; produção dê cenários e adereços e elementos de composição; locação, instalação e

desinstalação de equipamentos para realização de apresentaFes artisticas lúdicas em cenáÍios montados

para visilação nas temáticas'Casa do Papai Noêl'e Cinema4D a'Fábrica do Noel'em Canaã dos Carajás,

a ser realizado no município de Canaã dos Carajás- PA, para 20 (vinte)dias de apresentações, nos horários

de 19:00h às 23:00h de apresentações a serem realizadas durante o período de festas de Íim de ano,

mnforme condiÉes e especificações estâbelecidas:

R$ Í77.000,00

ORD ESPECTFTCAÇÔES ÍtP0, oT0

1

bcação, instalação, manúenção e desinstdaçâo da 'C6a do Papai Noêf, mm as seguintes especifica@:

Estrutura da Casa do Noel nas dimensões de no minimo 08mx08m com dois pavimentG e altura de 12m. 0
segundo pavimento deve possuir funÉes cenogÍáfco (seín acesso do público), mm varandõ e p6sarelas que

possuam visibilidade, olhando do térÍeo paÍa abrigar bonecos, fguras e adereços que complemenlam a Casa do

Papai Noel e a temática da ,abricação de hinquedo§. A eslrulura da c6a deve seÍ @0struida em aço galvanizado,

mm paredes duplas em MDF Naval (intêma e extema) para esmndeÍ totalmente a estrutuía metálica e Íevestidas

em lma de uso gráfico impeímeável, impressa com temálica amadeirada e mm üsual de uma 'Cõa de Papai

tloel TÍadicionaf. O blhado deve ser diüdido em duas águas em indinação minima de 45o cobeíos com

coínpeflsado naval deüdamente preparado para ÍecetÍmenlo de lona impressa paÍa imhação de telhas

cenográfcas com flocos de neve dispersG, em estilo de chalé alpino. 0 piso deve ser suspenso, pelo menos 40

cm do solo, soúe esfutura metálica sobreposta de tablado de compemado revestido de tapete antideÍrapante no

rol de entrada e lona impressa simulando piso de madeira no restante da Casa e dentro da mesma temálica do

ambiente . No inleÍior da casa deve possuiÍ uma lareira cenográlica e ornamentações, cenáÍios e móyeis que

simulem áreas como sala, clzinha, área de descanso próximo a lareira, mesa posla e demais objetos de

decoração natalina com gÍande vaÍiedade de adeÍeços e que remetam a Câsa do Papai Noel e a FábÍica de

Brinquedos do Noel. A c6a deve possuiÍ a parle elétíca toblmente inlema nas paÍedes, rampas de acesso e

saidas de emergências deüdamente sinalizadas, beín corno extintores de inéndio, com os respec{vos proietoG

t&nic6 ciül e eléfico e ART junto ao CREA.

1 (um)

Cená.io

PÀGrl{Â 27 oE 69

VALOT
TOTAL



ESTADO DO PARA

PREFEIÍURA MUI{ICIPAL DE CANAA DOS CARAJÁS

SECREÍARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

2

Visitaçáo guiada a Casa do Papaj Noel no foÍmato de apÍesentação aÍtislica lealÍal de p€{sonagens natâlin6 na

'Casa do Papd lloef que deve induh peÍsonâgens humaizados coÍno Íenas, dueÍdes, Íadâs, túanãe Nod,

Papai l,loel ê etc, para ambisÍaçáo dc yisitátes, coír ciíoito ê vbitação ÍoteiÍizado de 10 (dez) minutos de

duraçtu, para grupos de até 20 (pesso6), incluindo Íd6, gestos e inteÍaçoês dG peísonagens com o puuico,

fazendo ao imaginário uma imeísão simulada do que ssÍia uma 'ysita Reâl â Casa do Nod no Polo I'loÍtd, com

no minimo 15 (quinze) peÍsonagens e em cena e equipe de direção, produçfu, preparação, mootagem, liguÍin6

de alto padrão, gestão de câmarins, sonorização complela e adequada ao amtienle e as necessidadê de inteÍaçe)

coín o publico, hospedagem, tÍarslado e alimenlação de equipe, para 20 (vinte) dias de apÍesenta@es, nG

horários de 19:00h i§ 23:00h de apíesenta@ a serem realizadô duÍarte o periodo de fest6 de fim de ano.

Deve seÍ observado um intervalo máximo de 5 (cinco) minutG enlÍe cada ciÍarito d€ apÍesentaçâo.

20 (ünte)

apÍesentaço

es iêaÍais

R$ 245.000,00

R$'t45.000,00

R$ 177.000,00

R$'145.00e.00

3

Locação, instalâção, manutenção e desinstalação de cenáío eÍemo a'Casa do Papai Noef, Íemetendo ao um

pequeno bosque nevado do Polo Norte, compGto de no minimo 04 (quatÍo) pinheirG nevados e acessóÍio§, sohe
base de 02m de altura com diámetro dê 04m, em Íestão e com artiÍicios de neve em acÍilon, tendo em seus

ento.no§ 01 Boneco de Neve, 04 caaxas de píeseotes, e 01 TÍenô com Papai Noel, efeitos especiais compGtos
poÍ 02 (duas)máluinas de neve, 01(uma) má,quina d€ fumaça,o2(duas) mâquinas d€ bolhas de sabtu, lodos

utilizando pÍoduto antjalérgico e náo tóxicos.

1 (um)

Cenáíio

4

Locaçáo, instalaçáo, manutenÉo e desinstalação do'Cinema 4D a Fáhica do Nod', com as seguintes

especifca@: EslÍutuÍa do Cinema do Noel n6 dimensões de no minimo l8m de compÍimento poÍ 8m de laÍguÍa

(1,14 m'z) e altura de 07m de É de direito. A estrutura da casa deve seÍ @nsbuida eÍn aço galvanizado, com
paredes duplas em MDF Naval {interna e extema) paía esconder totalmente a estrutura metálicâ. As paredes

internas e externâs devem seÍ plotadas em lona impÍessa com temáüca de 'Fáhica do Noel'. 0 telhado deverá

ser diúdido sn duas 4luas em inclinaÇão minima de 3f cobertos com compeflsado navaldevidamente píeparado

para recebimento de lona impressa para imitaçáo de Telhas Cênográficas imitando um telhado colonial rustico,

corn qualÍo janelas canográficas de sóttu (duô cada lado) se projetando para as laterah e mrn telhado

indep€ndente de duas 4ruas. O piso deve s€Í suspenso e em p,elo menos lÍês niveis dbtintos disposiçáo do§

assentos do cinema em patamares de alluÍa diferenciados, sendo um dos niveis totalmente acessivel, sendo o
primeiro nivel há no miflimo 40 cm do solo, sobre estruluía metàlica sobreposta de tablado de compensado

revesüdo de lapete anlideÍrapante (grama sinlética) para eütar aqlmulo de â.lua e íÉcc de queda. l{o inlerior a
entÍada deve dar paa um pequeno rol e depois paÍa o gÍande gÍande saláo coíno em um c,jnqna mnvencional,

uma sala de projeção ao fundo para ahiga o equipam€nto de projeção e mateÍiais de íepo6içã) e duas t€Ídas
camaÍins 6x6m, totalmente integradas a temátjca do cenáÍio e instaladas atrâs do cinema, com sâida paÍa a
parede de pÍojeçâo para p€rmitir o efeito de saida d6 'artista da tela' e íazer o eíeío 4. A iluminaçáo deve ser
adequada paÍa um cinema, poÍém contendo ilumina@ de supoÍte para deslocaÍnento e paÍa situações

emeÍgenciais. 0 cineÍna deve possut a parte détÍica tolalmente intema nas paÍedes, rampas de acesso e saidas

de emergências deüdamente sinalizadas, bem como extintores de incêndio, com 06 respectivos poêt6 técni6
ciül e délÍico e ART junto ao CREA.

1 (um)

Cenário

5

Locaçao, instalação, manutenÉo e desinstalação de cenário eíemo a'Cinema Fábrica do Nod', com adereçG
natalinG que remetem a região do Polo NoÍte das históÍias nalalinas e a entrada e aÍredores da Fábrica do Noel,

inclui bancos de mdeira, postes estilos dássic!, figuras natalinas, enÍdtes de ambimta@ elementos

instag.amáveis e eíeitos especiais compostc po( 02 (duas)máluinõ de neve, ol(uma) máquina de fumaça,

o2(duas) máluinas de bolhas de sabão, todas com produtos antidâgicG.

1 (um)

Cenário
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Produçto, montagem, dirêção, contÍatação de equipamento, elenco e figurino para exibição na sala de Cinema
da Casa de Papai Noel, ontendo no minimo: 02 (dois) projêtores de 6000 ansi lumens; 50 (cinquenta) cadeiras

do lipo Cinema; 0'l (uma) lela de pÍoieção 3D medindo 6x4m: 160 (cento e sessenta) óo..,t06 3D: 02 (duas) lentes
polaÍizadoías; sonoúação mmposta por o4(qualÍo) caix6 aorslicas 3 üâs de 200W; 02 (dois) sislema de sub

Woofec 01 (uma) mesa de soín digital de 16 canais: 02 (dois) micÍofones head set; 0'l (um) sofi^Íare pãa sisteína

3D com dolby suÍÍound; conlrole de iluminâção feito úaves de porta mid; lluminação composta po|l2 (doze)

ÍefletoÍes par led t06(seis) moving light beâm; o'l(uma) mesa de luz digital com porta mid; eíeitos especiais

coínpostG por 02 (duas)máquinas de neve; incluindo a produqão do conteúdo 3D em 4K com 10 (dez) minutos

de dur@, com dassificação livre; peÍsonagens em pÍimeira pessoa; a nârrativa do video deve possuiÍ interação

entre os áores e 06 elementG pÍojetados em 30, com a coÍeografa d6 inleraFes qtidadosâmnte danejada
paa garanlir a fluidez e Íeâlbmo; fuendo â teínàtica da tecnologia veÍsus o tÍadicionalbmo do Natal e a fábíica

de hinquedc do Noel.

20 (ünte)

exibiçoes
R$ 245.000,00

R$ 196.666,67

R$ 208.333,33

R$ 1.539.000,00

1.2. Ressaltamos que os serviços a serem conlralados, discriminados no Termo de Referência

enquadrâ-se na categoria de bens e serviços comuns de engenharia, conforme justificativa

conslante do Estudo Técnico Preliminar.

't.3. O prazo de vigência da contrata@o é de quatrc meses @ntados da assinatura da

Ordem de Servrçrs, na forma do aiigo 1 05 da Lei n" I 4.1 33, de 2021.

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relação à ügência da contratação.

Visila@ guiada ao Cinêma Fábrica do Noel Casa no formato dê apÍêsentação artistica leatral de peÍsonagens

natalinG, que de\re incluir personagens humanizados como renas, duendes, gnomos, outros ajudaot€s do Noel,

ladas, Mamãe Noel, Papai Noele etc, paÍa ambientação dos üsitanle§, oÍganiz@ da entrada, interação mm o

filme que está sendo apíesentado,induindo o eÍeito de 'peÍsonagens saindo da tda' do cinema dando o efeito

cofli ciÍqrito de úsitaÉo roteiÍizado de 15 (quinze) minutG de duÍâçáo, para grupos de atê 50 (pessoas), incluindo

falas, gestc e interâFes d6 peÍsonagens com o publico, fazendo ao imaginário uma imersão simulada na

Fákica do Noel', com no minimo 15 (quinzê) pêÍsonagens e em cena e equipê dê direção, produção, pr@aração,

moniagem, fgurinos de allo padÍão, gestão de camadns, sonoíizaÉo coíÍrpleta, integrada e ambientada ao filme

pÍoduzido e adequada ao ambiente e as necessidade de interaÉo com o público, hospedagem, tÍanslado e

aliment@ de equipe, pâra 20 (vinte) dias de apresenta@, n6 horários de 19:00h às 23:00h de apresentações

a seÍem realizadas durante o periodo de festô de Íim de ano. Deve ser observado um inleÍvalo mâimo de 5

(cinco) minutG entÍe cada ciÍqrito de apÍesentação.

20 (ünte)

apíesmtâ@

es teatrais

7

I

Zeladori4 limpeza, manutenção, conservação, desmontagem cenográfica, guarda,

recolocação de elementos de cenários, preparação para cada dia de apresentaçõet
reposição constante dos elementos das máquinas de neve, fumaça e sabão, limpeza e

higienização do cinema após cada sessão, higienização dos óculos 3D após cada uso,

fornecimento e abastecimento de gerador elétrico a diesel para suporta toda a carga

elétrica necessária para sustentação da estrutura Contratada e gestão dos

equipamentos de segurança, extintores e saídas de emergências durante toda a

vigência do Contrato.

0'l (um)

seíviço

durãte todo

o peíiodo

TOTAL
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2. FUNOAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se

pormenorizada em tópico especíÍico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo

de Referência.

3. DESCRTÇÃO Ol SOUUçÃO C0M0 UM ToDO CONSIDERADO O CICLo DE

VIDA DO OBJETO

3.1. A descriçáo da soluçáo como um todo encontra-se pomeno zada em topico

especÍfco dos EsÍudos Têcnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUTSTTOSDACoNTRATAçAO

Considerando os reqUisitos do objeto, ê necessaria a Qualiflcação das empresas participantes do

certame licitatório, apresente as seguintes comprovaçôes de qualiÍicação tecnica:

4.1. Certidáo de Registro de Pessoa Fisica dos Responsáveis Técnicos que

assumiram a responsabilidade técnica solicitadas neste Termo, no óÍgão fiscalizador

competente, A comprovação de que o responsável técnico Íaz parte do quadro permanente da

empresa se Íará através da cópia da carteira de trabalho e previdência social - CTPS (folha

de rosto, contrato e alteração contratual), ou copia do contrato de prestação de serviços. No

caso de o profissional integraÍ o quâdro societário da empresa, o contrato social servirá como

comprovação do vinculo;

4.2. Atestado de Capacidade Técnico-operacional, emitido por pessoa juridica de

direito público ou pnvado, de que executou, satisfatoriamente, serviços de pré -produçã0,

pÍodução e pôs produção, com contralação e produção de espetáculo natalino com elenm de

minimo minimo, 20 (vinte) integrantes e público superior a 5.000 pessoas por evenlo. 0
ateslado deverá conter o endereç0, o periodo e o nome do evento/serviço e ser acompanhado

de copia do respectivo Contrato, sendo que para a comprovação de público pode ser

apresentar comprovação por matêria lomalistica;

4.3. Atestado de Capacidade Têcnico-Operacional, emiüdo por pessoa.iuridica de

direito público ou pnvado, que executou, satisfatoriamente, serviços de pre -produçã0,

produção e pos produção de de produção de vídeo 4k com no mínimo 10 minutos de duração.
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O ateslado deverá conter o endereço, o periodo e o nome do evento/serviço e ser

acompanhado de cópia do respectivo Contrato;

4.4. Atestado de Capacidade TécnicGop€râcional, emitido por p€ssoa juridica de

dheito públim ou prÍvado, de que executou, satisíatoriamente, serviços de de produção de

figurinos para espetáculos, shows, evenlos culluÍais ou pÍoduçâo de Íigurinos para

espetáculos, shows, eventos culturais ou artislicos, comprovando a confecção de no mínimo,

10 (dez) Íigurinos para um mesmo espetÉrculo. O atestado devêÉ conler o endereço, o periodo

e o nome do evento/serviço. e ser acompanhado de cópia do respectivo Contrato;

4.5. Atestado de Capacidade Técnico-operacional, emitido por pessoa jurídica de

direito público ou pÍivado, de que executou, satisfatoriamente, serviços de cenograÍia natalina.

O atestado deverá conter o enderqo, o periodo e o nome do evento/serviço e ser

acompanhado de côpia do respectivo Contrato;

4.6. Os atestados apresentados deverão conter os seguintes dados da empresa

emitente: razão social, CNPJ, endereço, telefone de contato e e-mail. 0s dados exigidos são

necessários para possibilitar a realização de eventuais diligências.

Subcontrataçáo

4.7. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a quâl

consiste na pré produçã0, produção, pos produção, recrutamento, coordenação de equipe,

mntratação de elenco, coordenação de camarins, logística de ensaios, gerenciamento dos

Íigurinos, roteiros, projetos arquitêtônicos, produção dos vídeos e todas as atividades de

direção e coordenação ligadas a execução do evenlo.

4.8. Não haverâ exigência da garantia da contratação dos arÍrqos 96 e sequrhÍes da

Lei no 14.133, de 2021, pelas razões consÍanÍes do Esludo Técnico Preliminar.

Vistoria

4.9. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível pan o

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contrutado, sendo assegurado

ao intercssado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado

para esse Íim, de segunda à serta-fein, das 08:00 hons às 14:00 horas, com agendanenlo prévio.
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4.'t0. Para a vistoia, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá

estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoia.

4.11. A não realização da vistoia não poderá embasar posteriores alega@es de

desconhecimento das lnsÍalaçõeg dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da

presÍaçáo dos serviços, devendo o contratado assumir os ónus dos servlços decorrentes.

5. MODELO DE EXECUçÃo D0 OBJETo

Condiçôes de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1 . lnicio da execução do objeto em até 24h da enissão da ordem de seruiço e prazo

máxino de lí(quinze) dias corrídos para liberaçào e inicio da visitação do público.

5-'1.2. Realizar denonstração para aprovaçáo prévia (no máximo 05 (cinco) dias antes da data

prevista para o ensaio geral, dos roÍeiros, Í,íll,as sono/as e yideos constanÍes do Estudo Téfiico

Preliminar.

5.1.3. Manter proíissional disponlvel para manutenção 24 (vinte e quatro) horas por dia;

5.1.4. Exeattar, diaianente, Íodos os Íestes necessános para assegurar a integidde e

peieilo funcionamento;

5.1.5. Realizar nanutenções corretivas, sempre gue necessáio, üocedendo â substrÍurç.ão e

reparaçáo dos equipanentos ou peças que compromelan o funcionanento regulat. O cusÍo das

nanutençoes é de responsabilidade da contratada.

5.1.6. Realizar manutenções conetivas nediante chamado do Fiscal do C,ontrato, devendo o

chamado seÍ atendido imediatamente;

1i.7.Aso exisÍa necessidadê de substituição de quaisquer anponentes, o seruiço de

suôsllÍu(ão de peps serâ efetuado pela Contratada, sem ônus para o C,ontratante;

5.'1.8. Enitir relatórios, nas manutenções coÍretivas, detalhando os servlços realizados e os

defeitos encontrados, devendo entregáJos ao se|idu designado pelo hntratante para frscalizar o

contrato:
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5.1.9. O peúodo de execução das apresentaçóes e visitação oconerá em cronograma a ser

estabelecido entre a Contratante e a Contratada, para os 20 (vinte) dias de apresentações, con
prelerência para que ocoÍran de quinta-feira a doningo, nas yésperas e dias de Natal e Ano Novo, de

19:00h às 23:00h.

5.1.10. Os prejuizos causados ao patinõnio da CONTRATANTE, uma vez

comprovadas e idenÍilÍcados os responsáveis, deverão ser reembolsados por esta en até 48 (quarenta

e oito) horas.

Local da prestação dos serviços

5.2. Os serylços serão executados no municipio de Canaã dos Canjás/PA, nos endereços

consÍantes do EsÍudo T*nia Prelininar e Oienlação do Fiscaldo Contrato, linitando-se os qua itativos

constantes na rcspectiva Orden de Serviços.

5.3. Para a peieita execução dos servlçoq a Contratada deverâ disponibilizar os

natefiais, equipamentos, femmentas e utensílios necessánbs, nas quantidades estimadas e

qualidades esÍabelecidas no o Estudo Técnico Preliminar , promovendo sua substituição quando

necessádo.

lnformações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.4. Os se/yiços a serem exeattados deverão obedecer rígorosanenÍe às exrgéncias

consfarrês do Estudo Técnico Prelininar, deste Termo de Referência e da proposta que se vinculam,

devendo a licitante executalos cun a qualidade e segurança necessárãs à natureza da atividade,

ressaltando que é neessâia a nanutenção das condiçôes de habilitação durunte toda a execução do

contrato, en especial quanto às /,ênças de operação e de funcionamento da empresa, em razão da

natureza do seNiço a ser realizado, quando o seviço não responder ao exigído, será recusado, juntamente

am notificação do problema e deverá ser substituído conforme necessidade da unidade, sem qualquer

ônus para a instituição conlratante.

Especificaçâo da garantia do serviço (art.40. §10, rncisollfulr §!rlo,![!!!,_ç!e !!!!)

5.5. O pnzo de garuntia contratual dos seryiços, complementar à garantia legal serà

de durante toda a vigência do Contrato.
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Materiais a serem disponibilizados
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6, MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO

6.1. O conkato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedrmento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas

tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações enlre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal Íormalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica

para esse Íim.

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imedlato.

6.5. Apôs a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o ôrgão ou entidade

poderá anvocar o representante da empresa @ntatada para reunião inicial para aprxentação

do plano de fiscalizaçâo, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mecanismos de fiscalização, das estralégias pan execução do objeto, do plano complementar de

execução da contratada, quando houver, do mêtodo de aterição dos resu/tados e das sanções

apl icáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) Íiscal(is)

do contrato, ou pelos respectivos substitutos Lei no 14,133 de 2021 an.117 CA ut

6.7.1. 0 Íiscal técnrco do contralo anotará no histórico de gerenciamento do contrato

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. Lei no 14.133 de 2021

art. I 17. §10. e Decreto no 11.246 , de 2022. art. 22, ll)

6.7. O Íiscal técnim do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condiçoes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração. (Decreto n0 1 1.24ô, de 2022. art. 22. Vl);
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6.7.3. O Íiscal têcnico do contralo informará ao geslor do mntrato, em tempo hábil, a

situaçâo que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se Íor o caso. (Decreto no 1'1.246 de 2022

an.22, tV\',

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o íscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato,

6.7.5.0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

proÍTogação contratual (Decreto n" 1 1.246, d ).

6.7.6.0 gestor do contrâto acompanhará os registros realizados pelos fiscais do

contrato, de todas as oconências relacionadas à execuçâo do contrato e as medidas adotadas,

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

no 11.246 de 2022 art.

6.8. 0 Íiscal administrativo do contrato veriÍicará a manutenção das condiçÕes de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

Íormalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário Art. 23 lell no 11.24

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo

do conhato atuaÍá tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no

11.246. de 2022, art. 23. lU.

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento

e Íiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histôrico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviç0, do registro de oconências, das

alteraçôes e das proÍrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da

PÁcrNÂ 35 oÊ 69

ESTADO DO PARA

PREFEIIURA MUNICIPAL OE CANAÁ DOS CARÂJÁS

SEcRETARIA MUI'IIcIPAL DE GoVERNo

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou inegularidade, o fscal técnico do contrato

emitirá notifcações para a coneção da execução do contrato, determinando pÍazo paâ a

coneção. Declelo no 11.246. de 2022. arl. 22. llll;
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necessidade de adequaçÕes do contrato para fins de alendimento da finalidade da administração.

reto no 11,246 de 2022 aÍ|.21

6.9.1. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitaçao

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

no 1 1.246 de2022 aÍ1..21

6.9.3.0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela

comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com

competência para tal, conforme o caso. Decreto no 1'1.246 de2022 aÍ|.21

6.10. O Íiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempesliva renovação ou

prorrogação contratual. (Decreto n0 11.246, de 2022, an.22,Vll\.

6.11, 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem

adotadas para o apímoramento das atividades da Administração. (Decreto no 11.246. de 2022.

arl.21 VI

6.12. 0 gestor do contralo deverá enviar a documentação peÍtinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor

dimensionado pela Ílscalização e gestão nos termos do conlrato.

6.13. O contratado deverá manter preposto aceito pela Adninistração no local do

serviço para representáJo na execução do contato.
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6.9.2. O gestor do contralo emitirá documento comprobatório da avaliação realizada

pelos Ílscais técnico, administrativo e setoÍial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas

pelo conlratado, com menção ao seu desempenho na execução mnkatual, baseado nos

indicadores objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo

constar do cadaslro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto no 11.246. de 2022, art.

21. VIt).
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6.13.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa

designar otttro para o exercicio da atividade.

6.14. Além do disposto acina, a fiscalizaçáo contratual obedecerá âs segulntes roÍr,has

6.14.1. Dadas as caracle sticas e horátios de execuão dos serviços, baseado na

instalação e execução de Show e espetácu/os, as,iscarzaçôes poderão oconer no período notumo e

sen pÉvio aviso do Fiscal do Contrato;

6.14.2. lnformar o Fiscalde cadafase concluída, incluindo a instalação de qeuipanentos

no lago e contrução de cada elemtno da Vila de Natal, para alinhamento do planejamento de execução;

ô.14.3

Contratada;

Vistoia do Fiscal a cada local de ornanentação dado como concluÍdo pela

6.14.6. Envio inediato de defeitos, quebras, degradação de qualidade ou quakquer

outras anormalidades, inediatanente por WhatsApp parc o Preposto do C.ôntrato e formalizado

posteiomente vi a e-rnail ;

cRlTÉRlos DE MED|çÃo E PAGAMENTO7

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará relatório fotográfico entregue pela

Contratada ao Fiscal do Contrato para: entrega de conclusão de cada local de instalaÉo dos omamentos:

serviços de manutenção, substituição e outras oconências; entrega dos locais apos desinstalação do

respectivo itens;

7.1,1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1 .1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as

atividades contratadas;
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6.14.4. Vistoia geral, aampanhado do Preposto do Contnlo no día 2y1n0n;

6.14.5. Vistoias peiôdícas eD lodos os /ocals de insta[ação da onamentação natalina;

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à inegularidade

verificada, sem pre.luízo das san@es cabíveis, caso se constate que a Contratada:
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7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execu@

do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.2. A entrega dos Re/aÍónbs Fotográficos pela Contratada náo impede a aplicação

concomitante de outros mecanismos para a avaliaÉo da presÍação dos serv(os.

7.3. A aferição da execução contrafual para fins de pagamento considerará os

seguinÍes cnténos:

7.3.1. Conformídade da $pecificaçáo dos íens ,i4sta/ados;

7 .3.2. Con'Íornidade da manutenção para manúenção do bom tuncionamento e do esÍado de

conselaçáo e visual da omamentação durante todo o período;

7.3.3. Possíye,s danos ao Patimonio Público na instalaçãl, nanutenção e destnsta/ação dos

rÍens;

Do recebimento

7.4.1.O Vazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere

a parcela a ser paga.

7.4.2.O fiscal técnico do conlrato realizará o recebimenlo provisório do objeto do

contrato medianle termo detalhado que comp[ove o cumpÍimento das exigências de caráter

técnico A Decreto no 'l 'l .2 a.)

7.4.3. O Íiscal administrativo do conÍato realizará o recebimento provisório do objeto do

contrato mediante termo detalhado que compÍove o cumprimento das exigências de caráter

administrativo rt.23 Decreto no 11 .246 de 20

7.4.4.0 fiscal setorial do contralo, quando houver, realizará o recebrmento provisório

sob o ponto de vista técnico e administrativo.

X
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7.4. 0s serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 1(um) dia útil, pelos

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando veriÍicado o cumprimento

das exigências de caráter técnico e adminislrativo. (AÍ-140-Lr- !a1el l33 e Arts. 22, X e

23. X do Decreto no 11.246, de 2022).
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7.5. Para efeito de recebimento provisório, ao Íinal de cada período de faturamento, o

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliaçôes da execução do objeto e, se for o

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do conkalo.

7.5.1. O Contratado Íica obrigado a reparaÍ, corrigir, remover, reconstruir ou substiluir,

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou

inconeções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências que possam úr a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.5.3. 0 recebimento provisório tambêm Íicará sujeito, quando cabivel, à conclusão de

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruçóes exigíveis.

7.5.4.0s serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes nesle Termo de Referência e na proposta, sem prejuÍzo da

aplicação das penalidades.

7.6. Quando a Íiscalização for exercida por um único seNidor, o Termo Detalhado

deverá mnter o registro, a análise e a conclusâo acerca das oconências na execução do contrato,

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necesúrios,

devendo encaminhá-los ao gestor do mntrato para recebimento definitivo.

7.7 . 0s serviços serão recebidos deÍinitivamente no prazo de 2 (dois) dias, contados

do recebimento provisôrio, por servidor ou comissâo designada pela autoridade competente, após

a veriÍicação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo

detalhado, obedecendo os seguintes procedimenlos:

7.7.1.Eniti documento comprobalório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigaçoes assumidas pelo

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores

objetivamente deÍinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
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7.5.2. A Íiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até

que sejam sanadas todas as eventuais pendências quê possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. '140 da Lei no 14133, de 2021)
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cadastro de atesto de cumprimenlo de obrigaçôes, conforme regulamento

no'11.246, de2022\,

21 vilt Decreto

7.7.z.RealizaÍ a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalizaçáo e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correçÕes;

z.z.g. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento deÍinitivo dos serviços

prestados, mm base nos relatórios e documentaçóes apresentadas; e

7.7.4. Comunicar à empresa para que emita a Nola Fiscal ou Fatura, com o valor exato

dimensionado pela Íiscalizaçã0.

z.z.s. Enviar a documentaçâo pertinente ao setor de contralos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamenlo, no valor dimensionado pela Íiscalização e gestão.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensã0,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133 de 2021

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa

da execução do objeto, para eíeito de liquidação e pagamento.

7.9. Nenhum prazo de recebimento oconerá enquanto pendente a solução, pelo

conlratado, de inconsistências veriÍicadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.10. 0 recebimento provisório ou deÍinitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita

execuÉo do contralo.

Liquidação

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo

de dez dias úteis para Íins de liquidação, na forma desta seçâo, prorrogáveis por igual período,

nos termos do art. 70. §20 da lnstrucão Norm ativa SEGES/ME no 7712022.
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7 .11 .1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de pronogaçã0, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos

valores náo ultrapassem o limite de q ue trata o fnciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021

7.12. Para Íins de liquidação, o sêtor competente deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;

a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o perÍodo respectivo de execuÇão do contrato;

o valor a pagar; e

eventual deslaque do valor de retenções tributárias cabíveis

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou ciÍcunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta f,cará sobreslada até que o contratado providencie as

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situaçã0,

sem ônus à contratante;

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamenle acompanhada da

comprovaçáo da regularidade fiscal, conslatada por meio de consulta on+ne ao SICAF ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletónicos oícials ou

à documentação mencionada no art.68 da Lei n0 14.133/2021.

7.15. A Administraçâo deverá realizar consulta ao SICAF para: a) veriÍicar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identiÍicar possivel razão que

impeça a parlicipação em licitação, no âmbito do órgâo ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.16. Constatando-se, .iunto ao SICAF, a situação de inegularidade do contratado, será

providenciada sua notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo prazo, apresenle sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, a critério do contratante.
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7.17. Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o

mntratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fscalização da regularidade fiscal

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo corÍespondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o conkalado não regularize sua

situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anlerior, nos termos da lnstrucão Normativa

Forma de pagamento

7.21. 0 pagamento será realizado conforme mmprovação de entÍega de cada item da ordem

de serviços através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corÍente indicados

pelo contratado.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem

bancária para pagamento.

7.23. Quando do pagamento, será eÍetuada a retençâo tributária prevista na legislaçâo

aplicável.

PÂGiNÂ 42 OE 69

SEGES/ME no 77. de 2022.
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7.24. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Comolementar no 123. de 2006. não sofrerá a retenção tíbutária quanto aos imposlos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanlo, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

FORMA E CRITÉR|OS DE SELEçÃO DO FoRNECEDOR8

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃo, na modalidade PREGÃo, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL.

9. ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

9.1. O custo estimado total da contratação ê de R$ í.539.000,00 (un nilhão,

quinhentos e tinta e nove mil Reais), conforme custos unitários apostos na tabla acina.

10. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRN

'10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correÍão à conta de recursos

especíÍicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal de Govemo, conforme abaixo:

ÓncÃo: 10 - PreÍeitura Municipalde Canaã dos Carajás

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 1003 - Secretaía l\,lunicipalde Govemo

í378 - Canaã Cultura Tech
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7.23.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.
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2.0'16 - Realizar Eventos Tecnolôgims

3.3.90.40.00 - Serviços Tecnologims

3.3.90.40.39 - Serviços Técnicos ProÍissionais

Í500000 - Recursos não vinculados a imposlos

Valor: R$ 245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco mil Reais)

UNIDADE oRÇAMENTÁRIA: '1003 - Secretaria Municipal de Govemo

1383 - lntegra Tech

2.019 - Manler o ProgÍama lntegratech

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros

3.3.90.39.23 - Festividades e Homenagens

1500000 - Recursos não vinculados a impostos

Valor: R$ 1.294.000,00 (hum milhão duzentos e noventa e quantro mil Reais)

Canaã dos CarajÍ,s, 07 de novenbro de 2024.
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